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PROCESSO N': 80i2024

Ref. Projeto de Lei n" 02412022 - Luciano Nascimento

Autor: ChcÍi do ExccLrtivo.

Assunto.' "I/ETO PÁRCIAL ao Pro.ieto de Lei n." 024/2022, que "Institui no Munic.ípio de

Natal o "Programa Municipal de Promoção e Incentivo ao Esporte Atlaptado", cortfiinne

mensagem n" 90/2024. "

PARECER

I. REI-ATORIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo. o

Prefeito ALVÁRO COSTA DIAS, que Írata de VETO PARCIAL ao Projeto tle Lei n."

024/2022. qtre "lnstitui no Município de Natal o "Progranra Municipal de Prontoção e

Incentivo ao Esporte Ádaptaclo", coníonne mensagem n'' 90/2024.

Observada a ordcm de trabalho, o fcito fora cncaminhado à

Comissão de Legislação, Justiça c Rcdação Final para fins dc análise dos aspecros firrmais"

legais e constitucionais.

Assim, o processo foi remetido à VEREADOfuA CÁMIL,A

ARAUJO, para no prazo regimental. emitir parecer nos moldes previstos no art. 62 do

Regimento Intemo da Câmara Municipal do Natal.

O presente paÍecer tem por objetivo analisar a legalidade e

constitucionalidade do veto parcial ao Projeto de Lei n" O2412022. especialmente no que

tange aos artigos 3n e 4o, os quais impôem obrigações diretas ao Poder Executivo Municipal

no desenvolvimento de políticas públicas para incentivo ao r''o"n""o"o''o.iq§'f^[Ei]:§^

ESTAOO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNIGIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

GABINETE DA VEREADORA CAMILA
ARAÚJO

CamILcr

COMISSÂO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FIN^L.
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A decisão de veto, confbrme exposta na Mensagem n" 90/2024,

fundamenta-se na alegação de que tais dispositivos afrontam o princípio constitucional da

separação dos poderes, violando a competência administrativa exclusiva do Executivo.

E o que importa relatar.

Passo a opinar.

2. DO OFICIO N'086/202,r - RF

No dia 05 de abril de 2024, o Pref-eito, através de OÍ'ício n" 08612024-

RF. cncaminhou à Redaçào Final o Projcto de Lei n" 24 2022. de auloria do Vcrcador

Luciano Nascimento.

-r. D,\ l\tENSA(;It\t N'091)t2021

No que importa ao prcsente proccsso, no dia 02 dc traio dc 202.{, o

Prcsidcntc da Câmara Municipal dc Natal, ERli(O SAMUEL ruVIER DE OLIVEIRÁ, por

mcio da mcnsagem n" 090/2024. comunica quc decidiu vctar parcialmentc o Projeto dc Lci.

rclativamentc ao inciso IV do art. 2" e os art. 3" c.{", por estar civado de inconstitucionalidade

de cunho material. afrontando o art. 2" da CF/tt8 c/c art. l6 da LOM.

Assim. se dào a lbrma das RAZOES DO VETO PARCIAL,

adiante explicadas.

{. DAS RAZOES DO YETO PÂRCIAL
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5. FUNDAMENTAÇÃO

l. Princípio da Separação dos Poderes e Reserva da Administração

Nos termos do artigo 2" da Constituição Federal, os poderes

Executivo. Legislativo e Judiciário são independentes e harmônicos entre si.
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A fbrmulação e execução de políticas públicas são prerrogativas

exclusivas do Poder Executivo. O Legislativo pode estabelecer diretrizes gerais, mas não

pode determinar obrigações administrativas específicas que impliquem gastos sem previsão

orçamentária ou interfiram na gestão da Administração Pública.

2. Inconstitucionalidade Material do Ârtigo 3'

O artigo 3' do PL impõe ao Executivo o dever de patrocinar equipes

e atletas, conceder bolsas e financiar competiÇões. Esse tipo de tJeterminação excede a

competência do Legislativo. pois:

Obriga a alocação dc recursos públicos sem previsão orçamentária. contrariando o

artigo 167, I da CF, que veda a criaçào de despcsas scm estimativa do impacto

financeiro.

Interfere dirctamente na autonomia administrativa do Exccutivo. afrontando a

jurisprudôncia consolidada do STF.

Dessa forma, o vcto ao ârtigo 3" ó constitucionalmente legítimo e

necessarro.

3. Questionanrentos sobre o Artigo {"

O artigo 4'do PL determina que o Executivo regulamente a lei em

ató 90 dias. Embora a obrigação dc rcgulamentação seja accitávcl em tcrmos gcrais. a

imposição de prazo pode ser considerada indevida. pois o Executivo deve ter libcrdadc

para definir o cronograma de implcmcntaçâo das políticas públicas conformc sua viabilidadc

administrativa c Íinanceira.

Caso o prazo não seja razoável

regulamentação, o artigo pode ser considerado uma

discricionariedade administrativa, justificando o veto.

diante da complexidade da

interferência indevida na

6. DAANALISEJURIDICA

No tocante à análise jurídica na esfera Municipal, o Prefeito. na sua

competência, fundamenta seus argumentos ao veto baseando-se no art. 43, § l" e §2" da Lei

Orgânica Municipal.
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Art.43 Concluida votação do projeto de lei, a Mesa Dirctora

o remete ao Prefeito Municipal que, aquiescendo, o sanciona.

§ l" Considerando o nroieto . total ou pêIqiâlmente

inconstitucional ou contrário ao interesse público, o Pref'eito

pode vetá-lo no prálzo de quinze dias úteis, contados de seu

recebimento, comunicando o Ellq ao Presidente da Câmara

Municipal, dentro de quarenta e oito horâs, com os motivos do

ato

§ 2" O veto parcial abrange o lcxto integral do artigo,

parágrafo, inciso, alínea ou item,

O art. 5', § 1". inciso I. assegura a Câmara Municipal lcgislar sobrc

Ínatórias de intcrcssc da Cidade do Natal, desde que não fira a disposição constitucional.

Sob o aspecto formal, é indiscutível a competência do Chefc do

Executivo em vetar o Projeto dc Lci. conformc assegura o art. 55. inciso V. da Lci Orgânica

Municipal:

Art. 55 Compctc privativamcntc ao Prcfcito:

V - vetar projeto de lei, total ou pârcialmente

Assim. tem-se que as razôes do veto encontram-se em consonância

à Lei Orgânica Municipal. o que lhe conlere a sua legalidade.

7. DA CONCI,T]SAO

Ante o exposto, nos termos do art.62 do Regimento Intcmo dcsta

Casa Legislativa, a presente relâtora. opina pcla constitucionalidade e legalidade do Vcto

Parcial ao Projcto dc Lci n" 2412022.

Este ó o parecer

Natal/RN, l7 de março de 2025

CAl\tILA ROUSE ARAUJO CABRAI,
Verc'adora


